
ESTÂT'O DÂ PÀR/LÍEA
PREFEIÍURA }IT{ICIPAL DE IX'ÂS ESTMDAS

Avrso DE cHrwtrElTo úslrco pARA cot{TRATAçÃo DTRETA

DrspENsA No W6l2O23 LEr 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns 14.733/ 2027, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2O22t art. 11, convoca as empresas interessadas em fonnecer o
seguinte oBlETo PoR I,iEIO DE DISPENSA DE LICITAçÂO EIrt RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especializada em serviços de gerenciamento e
manutenção do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e tneinamento
profissional com os membros das ESF/ESB das UBS do Município de Duas
Estradas - PB, durante o exercÍcio financeino de 2O23.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.. 37/A7/2023.
El,lAIL PARA ENVIO DAS PROPoSTAS : prefeituradeduasestradas. pb§gmail. com.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de lãneino de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI|I'TIJIENTO PÚB LICO

PREÂIt.IBULO

O II,IUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, iNSCNitO NO CNP] SOb O N9

08.787.O72/OOO7-!O, através da PREFEITA ÍttUilICfPAL, torna público que
fará contnatação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃo,
com fundamento no ârt. 75, inciso II, da Lei ne L4.!33/2021,
obietivando a contratação do obieto adiante descrito:

OBIETO: Contratação de
gerenciamento e manutenção
e treinamento profissional
tlunicÍpio de Duas Estradas
2023.

Empresa especializada em serviços de
do Pnontuánio Eletrônico do cidadão (PEC)

com os membros das ESFIESB das UBS do

- PB, durante o exercício financeino de

RECEBIIIENTo DAs PRoPOSIAS ATÉ: 37/oU2O23 às 17:oo horas - HoRÁRIO DE

BRASÍLIA
E -ÍrtAIL PARA E]'ICA'4INHAíIIENTO DAS PROPOSTAS:

orefeitu radeduasest rada s . pb@gmai1, com

Responsável (a) : Central de
Contratações ltlunicipais (CClt)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÂO APLICÁVEL: Lei Federal ns. 14.733/2021, Decreto Municipal
ne 67, de 14 de junho de 2022.
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ESTATX) DÂ PÂRÂÍBÂ
PREFEITURA IiI.NICIPÂL DE DIJAS ESTMDAS

1, ]USTIFICATIVA E FUNDAIqENTAçÀO:

1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
púb1ico i.nterno, tendo por finalidade exercer ã representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei orgânica do Município.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
refenentes ao gerenciamento e manutenção do Prontuário Eletrônico do
Cidadão (PEC) das UBSs do Município.
1,3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. o processo de contratação se daná por Dispensa de Licitação, com

base no art. 75, I, da Lei Federal ns 14.133, de o1 de abril de 2021
e pelo ant. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022 ' El4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de Empresa especializada em servÍços de gerenciamento
e manutenção do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e tneinamento
profissional com os membros das ESF/ESB das UBS do Município de Duas
Estradas - PB, durante o exercício financeiro de 2023.

3. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentno dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se por todos os ônus e obnigaçôes concennentes à

legislação fiscal, civi], tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquen título, penante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto câpacitado e idôneo, aceito peLo Contratante,
quando da execução do contrato,
todos os seus atosj

que o represente integralmente em

d) - Permitir e facilitarn a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;

ff)ICIOMIS: o edital ê seus anexos encontram-se disponívei
link do Diário oficial ou poderá ser solicitado através do

REFERÊi{GIA DE TEttPo: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BrasÍIia e contados em dias úteis.

DEIIIANDANTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Pnefeita MunÍc
é a autoridade solicitante e ã ordenadora de despesas, uti
recursos orçamentários do referido órgão pana fazer face às despesa



'REFETT,RA 
iliiltll,.'â: Iilt E'TRADA'

e) - Será responsáveL pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
f) - Não ceden, tnansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratânte;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo pnocesso licitatório, apnesentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) Efetuar a execução dos senviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e Ioca1 constantes no Termo de Referência e seus
ânexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatónio;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruin ou substituin, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contnato em que se
venificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATAITITE:

a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
nealizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Pnoponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos senviços contratados;
c) - Notificãr o Contnatado sobre quaLquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabi lidades
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal destê
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente pana acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros parâ âssistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO Oa rXrCUçÃO oO COnrmrO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) controlar administrativamente os aspectos onçamentários e
financeiros inerentes à execução contnatual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, EstaduaL e
Municipal) e trabalhista da contratada;

@
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e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especiaL aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autonidade competente, de fonma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
confonme previsto no contnato;
C) Administrar o processo de aplicação de penali.dades
regulamentares no edital do pnocesso licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de CompatibiLidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área rêquisitante, em prazo hábiI, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acnéscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contnato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 74.!33/27t
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cLáusuLas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registnar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infnações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não fon cumprido ou não suprin a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsÍstemas, notificando a contrâtada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
Í) Atestar a Nota Fiscal e o nelatório de prêstação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
senviços e demais infonmações que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contnatada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos pnincípios e pneceitos con s ubstanciados na Lei n"
74.733/27 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocomências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
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j) Intervir na

ESTADO DÂ PARÂÍBÂ
PREFEITURÀ I{J]{ICIPAL DE ÍXJAS ESTRADAS

que tenham conhecimento referentes ao serviço

prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apunar e
solucionar queixas e reclamaçôes dos usuários, que serão
cientificados, em até 3O (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
negulados, controlados e fiscalizados nas áneas delegadas a terceinos,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato sená recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar sê êstá dê
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contrâtada deverá efetuan
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante têrmo detâLhado que
comprove o atendimento do contnato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

respon sabilidade da Contratada, inclusive perante terceinos, pon
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de con'formidade com o ant. 120 da Lei ns 14.133, de 2O21.

6. VALOR ESTIIJI'UX) DA COT{TRATAçÃO:

6.1. R$ 24.93:,,26 (vinte e quatro mil e novecentos e trinta e três
reaís e vinte e seis centavos);

6.2. A estimativa do valon a ser contnatado incfui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos senviços.
6.3. o valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a sên proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apnesentação da proposta comercial -
Anexo fI deste Editaf de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com Ímpostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a senem contratados.

7. CONDIçôES DE PAGA'{ENTO:
7.L. O pagamento será efetuado na Têsouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discniminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de

€,
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Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduaÍs e federais.

8. DOTAçÃO ORçAI4ENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recunsos próprios do Município de Duas Estnadas:
07.oo - 70.301.20aL.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato tená vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações onçamentárias suplementanes até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento -

10. DO REA]USTE DO PREçO:
1O.1. O reajuste contnatual poderá ocorrer após o pnazo de 72 (doze)
meses, a pantir da data da assinatura do contrato.
70-2. A Contratada deverá pleitean o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão }ógica.
1O.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor turpIo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
LO.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal"
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês
em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o ú1timo índice conhecido, cabendo a corneção de cáIcu1o
quando publicado o Índice de"finitivo.

11. DO ACRÉSC$rO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Itlunicípio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá sen aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.t33/2t.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceÍtar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressôes resultantes dê
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUTIEÍ{TOs DE H'IBILITÂçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registnado, em se tratando de sociedades comerciais., e no

6
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caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorÍzação, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de negistro ou autorização
para funcionãmento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigin.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exencício.
e) O contrato sociãl e suas altenaçôes, quando possível, deverão
constan a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empnesa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) 0s proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretoriã
ou administradones.
12.2. Regulanidade Fiscal
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no MinistérÍo da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscnição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatível corn o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empnesas dos setores do comércio, indústria e senviços de transporte
intermunicipaL e interestadual).
b.2) Pnova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍ1io ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funci.onamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de senviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secnetaria da Receita Fedenal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secnetaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na fonma da Lei.
e) Pnova de negularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.

/6
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g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no J2.44O/z0tt).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Centidão negativa de fa1ência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidon judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCilICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fonnecido por pessoa jurÍdica de Direito Púb1ico ou de Dineito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatível e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de atividade compatível. e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçôES FIMIS:
74.1 É. vedada a subcontratação pancial ou total, do objeto contratâdo,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
t4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.e 14.t33/27, dos princípios do
dineito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídicas que sinvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente pon
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
74.4 Fica el,eito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oniundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 26 de laneino de 2023.

Anexo
Anexo
Anexo

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAI4ENTO

I - Especificaçôes
II - Modelo da Proposta
IIf - Minuta do Contrato

Central de Contratações Municipais - CCM
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ANEXO I - ESPECIFTCAçõES

DISPENSA NO M6I2O23 LÉI L4.L3312O21

1.O. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contratação de Empresa especializada em senviços de genenciamento e
manutenção do Prontuánio Eletrônico do Cidadão (PEC) e treinamento
profissional com os membros das ESF,/ESB das UBS do Município de Duas
Estradas - PB, durante o exercÍcio financeino de 2023.

2.O. ]USTIFTCATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em te1â. As características
e especificaçôes do objeto ora licitado são:

criorco DrscRr[Í{ÂçÂo uflrMDE QUÂI{TrDÂDE P.uÍ{rr,íRro P. roral

Oa Gerenciamênto do Prontuário Eletrônico do Cidadão l.lês 11 2.266,66 24-933,26
(PEc); Treinanento pnoflssional com os membros das
EsF/EsB das UsBs do liunicípio; configurâção e
fiânutenção (suponte técnico) dos equipamentos
desti.nados aos trabalhos no PEc.

Totâl 24.933,26

3.O. OBRIGAçÕES DO CONTRÂTADO

3.1. Executar devidamente os serviços descnitos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parânetros de qualidade estabelecidos para o namo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. Respon sabiliza r - se por todos os ônus e obnigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtu1o, perante seus
fornecedones ou terceinos em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitâdo e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos.;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsáveI pelos danos causados dinetamente ao contratante
ou a terceinos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa nespon sabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratan, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

€à
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3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiflcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
3.9. Não sêrá admj,tida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituin, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nel-a enpregados.

4.O. DO CRTTÉRIO DE ACEITABTLIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item nelacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsidenado; ou
4.7.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em taI situação, não sendo possÍvel a imediata
confirmação, podená ser dada ao licitânte a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2- Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
cornespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que nepnesenta o somatónio
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a
serem executados, neferente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. TI()DELO DA PROP{OSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços cornespondente, podendo o licitante apnesentar
a sua proposta no pnóprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
pneenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anêxo II.

ões Municipais - CCltl
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AI{EXO II - I.IODELO DE PROPOSTA

DTSPENSA N' @@612023 LÉt t4.t33l2o2t

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No O0OO4I2O23 LEI t4.L33l2O2L

OBIETO: Contratação de Empresa especializada em serviços de
gerenciamento e manutenção do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC)

e tneinamento profissiona] com os membros das ESF/ESB das UBS do
Município de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de
2023.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do
epÍgrafe, apresentamos proposta

cóorco DrscRr rtuçÃo

processo de dispensa de
conforme abaixo:

licitação em

QUÂI{TIDADEUiIIDÀDE

êsoa Gerenciaoento do Prsntuário Eletrônico do cidadão (PEC);
Treinanênto profissionãl coír os menbros das ESFIESB dâs UsBs do
tíunicÍpio.; Confi.gunação e nanutenção (suporte técnico) dos
equipànêntos destinados aos tràbâlhos no PEC-

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 11 (onze) meses.

PAGAHENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPoSTA: 6o (sessenta) dÍas.

Responsáve1

dede

CNP]

11
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DISPEI{SA I{O

ESTÀT}O DA PÂNAÍBÂ

PREFEITURA i{'iIICIPAL DE U,ÂS ESTRÁDAS

}IIiIT'TA DO CONTRATO

@00612023 LEr No 14.1331202\

CoNTRATO Ne ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITUM MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

. ., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORI,IE

DISCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO NA FORI,IA ABATXO:

Pelo presente instrumênto particular de contrato, de um lado PREFEITURA
IiIUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS - Rua do Comércio, 23 - Centno - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/OOO7-\O, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, FuncÍonania
Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Canteira dê
fdentidade ne 3.579.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do
outro lado - ..., CNPI
ns ........., neste âto representado por .... residente e domiciliado
na .... ., CPF ns

.., Carteira de Identidade ns donavante simplesmente
CoNTRATADO, decidiram as partes contnatântes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAIIIENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne 0000612023,
processada nos termos da Lei no 74.733/2821; Decreto Municipal n"
67 /2O22t e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de Empresa
especializada em serviços de gerenciamento e manutenção do Prontuário
Eletrônico do Cidadão (PEc) e treinamento pnofissional com os membros
das ESF,/ESB das UBS do Município de Duas Estradas - PB, durante o
exercÍcio financeiro de 2O23.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apnesentada, especificaçôes
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne

Oaa^,l 2023 Lel no 14.133/2O2\ e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor totaL deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ . ..
(...).
Representãdo por: .., x R$ ...

CLÁusuLA Q[JARTA - Do REAIUSTAÍIIENTo Errt SENTIDo ESTRITo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, na mesma proponção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a impontância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a difenença conrespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memórÍa de cá1cu1o refenente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado pana reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido parâ reâjustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sená adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao Índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do pneço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbnio
econômico-financeiro, quando 'For o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação conprobâtória do fato
impnevisíveI ou previsíve1 de consequência incalculáveI, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lej- 74.7)3/21

CLÁUSULA QUIilTA - DA DOTAçÃO:
As despesas conrerão pon conta da seguinte dotação, constante do
orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07.oo - 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.01-.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGA'{ENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
disposições dos Arts, 147 a 746 da Lei 14-133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de

13
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adimplemento .

CLÁUSULA SÉTIÍ.IÂ - Íx)s PRAzos E DA VIGÊI{CIA:
Os pnazos máximos de inÍcio de etapas de execução ê de conclusão do
objeto ora contratado, que admÍtem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2O2!, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinaturâ do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contnato será determinada: 11 (onze) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser pronrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. LOS a 774, da Lei 74.733/27.

CLÁUSULA OITAVA . DAs oBRIGAçÔES Do CoôITRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representântes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceinos para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

ctÁusutA trtoilA - DAs oBRrcrAçôEs Do CoNTRATAID:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabil iza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, cÍvi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - I'lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contnato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitan a fiscaLização do Contratante dêvendo prestan
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa res ponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;

L4
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em perte, o
objeto deste instrumento, sem o conheci.mento e a devida autorização
expressa do contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contnato, em compatibiLidade com
as obrigações assumidas, todas as condÍções de habilj.tação e
qualificação exigidas no respectivo procêsso licitatório, âpresentando
ao Contnatante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e focal, constantes no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

CLÁUSULA DÉCIüA - DA ALTERAçÃO T TxTTWÃO:
Este contrato poderá ser âlterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contnatante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 724 a 1?6 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões
dos Arts. 737 a 739, todos da Lei 14.733/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei 14.L33/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma Legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo ceLebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCII.IA PRIÍIIEIRA . DO RECEBIilEilTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. 74O, da Lei L4.L33/27-
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando venificado o
cumprimento das exigênciâs de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que compnove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 9o (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

CLÁUSULA DÉCIÍ.IÂ SEGUI{DA - DAS PEMLIDADES:

15
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o Contratado sená re s ponsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo 1egal do interessado, pelas infraçôes previstas no
Art. 155, da Lei L4.t33/21 e serão aplicadas, na fonma, condiçôes,
regras, prazos e pnocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma Iega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contnato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 7Q% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no refenido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
nesponsáveI pelas infrações administnativas previstas nos incisos II,
III, fV, V, VI e VIf do caput do referido Art. 155, quando não se
justifican a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitan ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ant.
155, bem como pelas infrações administnativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VT e VIf do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contnatado, será automaticamente
descontado da pnimeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acnescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA CO,IPENSAçÀO FIITANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o contratado não tenha concorrido de alguma
fonma para o atraso, sená admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão caLculados com utilização da
seguinte fórmuLa: EM = N x VP x f, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dÍas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagãmento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apuradot 1 = (TX + 7OO) + 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido Índice estabeLecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sen utilizado, será
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adotado, em substituição, o que vier a ser dêterminado pela leglslaÇão
então em vigor.

clÁusutA DÉcrltA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contnato, as partes elegem
o Foro da Comanca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi Lavnado o presente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

L7

DUAS ESTRADAS - PB, ... de . de .....



DITíRIo oFICIAL Do MTINICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 42/2OOO, de 2l de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 27 deJwrctrode2023

AVISO DE CHAI'IAII.IENTO PÚBLICO PARA

DISPE]'ISÂ No g000612023 LEI

A Prefeitura Municlpal de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns 74.133/2021, art. 75, §3s e no Decneto Municipal
ne 67 /2O22, art. 11, convoca as empnesas intenessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR tqElo DE DISPENSA DE LICITAçÃO EI{ RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empnesa especializada em serviços de gerenciamento e
manutenção do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e treinamento
profissional com os membros das ESF/ESB das UBS do MunicÍpio de Duas
Estradas - PB, dunante o exercício financeiro de 2023.
PRAZO DE EIiITREGA DAS PROPOSTASI 37/O!/2O23.
ElilAIL PARA ENVIO DÂS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbpgrail. com.
o termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 26 de laneiro de 2823.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. bnledital/edital -de- chamamento-
publico- disp ensa - n - OOOO6 - 2O23 - lei - n - 14 - L33 - 2021 /

COilTRATAçÂO DIRETA
L4.L3312021

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CÊP: 58-265{00
Tel: (83) 3265 1o3o - E-mail: prefeitura@duasestradas-pb.gov.br
cNPJ: 08.787.012IOOO1-10 <5à


